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RESUMO DO OBJETO
A Lei Municipal nº 880/2022, de 22 de junho de 2022, altera a redação da Lei Municipal nº 560/2010 para proibir
terminantemente o tráfego de veículos automotores nas vias públicas denominadas Praça Joaquim Gaudêncio Queiroz e
Cônego João Marques Pereira, nos finais de semana (sábados e domingos) e feriados, no horário das 18h às 00h,
visando garantir segurança às pessoas que trafegam no local, especialmente crianças e idosos. Para o cumprimento da
norma, exceto durante eventos públicos no largo denominado "Souzão", os isolamentos ficam determinados em pontos
específicos das referidas vias, cabendo à Prefeitura Municipal a obrigação de isolar a área com correntes. A lei entra
em vigor na data de sua publicação e revoga a Lei Municipal nº 560/2010.
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